LEI Nº 3.324, DE 09 DE AGOSTO DE 2013.
Altera dispositivo da Lei 3.250, de 15 de Maio de 2012, que “Cria o Conselho Municipal de Prevenção, Controle e Combate de Incêndios Florestais no âmbito do Município de Timóteo e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 2º da Lei 3.250, de 15 de Maio de 2012, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º Poderá compor o Conselho Municipal de Prevenção, Controle e Combate de  Incêndios Florestais no âmbito do Município de Timóteo um representante dos seguintes órgãos e entidades:

I – Associações de Bairros;

II – Polícia Ambiental;

III – Instituto Estadual de Florestas – IEF;

IV – Fundação Aperam Acesita;
V – COPASA;

VI – CEMIG;

VII – Ministério Público;

VIII – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos, Habitação e Meio Ambiente;
IX – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo;
X – Associação Amigos do Parque Estadual do Rio Doce;

XI – Agência para Desenvolvimento de Timóteo – ADT;

XII – METASITA; 

XIII – Corpo de Bombeiros da Polícia Militar;

XIV – Organizações não Governamentais – ONG's.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 09 de agosto de 2013; 49º Ano de
                                                                                  Emancipação Político-Administrativa.   

CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
                                                                                      Prefeito Municipal 
